
 

   
 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Supremo vai decidir se honorários advocatícios têm preferência sobre 

créditos tributários 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se é válida a atribuição de preferência 

de pagamento aos honorários advocatícios em relação ao crédito tributário, conforme 

estabelece regra do Código de Processo Civil - CPC (Lei 13.105/2015). A matéria, 

objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1326559, teve repercussão geral reconhecida, 

por unanimidade, em deliberação no Plenário Virtual (Tema 1220). 

 

No caso dos autos, a decisão da primeira instância, no âmbito de execução de sentença, negou pedido de reserva 

de honorários advocatícios contratuais relativos a uma penhora efetivada em favor da Fazenda Pública. Em 

análise de recurso do escritório de advocacia titular dos honorários, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF-4) manteve a decisão e aplicou entendimento lá firmado no sentido da inconstitucionalidade de regra do 

artigo 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil (CPC), afastando a possibilidade de ser atribuída preferência 

aos honorários advocatícios em relação ao crédito tributário. 

 

Para a corte regional, a Constituição da República exige lei complementar para o estabelecimento de normas 

gerais em matéria tributária a respeito de obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários, e 

o Código Tributário Nacional (CTN), com a redação dada pela Lei Complementar 118/2005, dá preferência ao 

 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2022 | Edição n° 73 

Topo 

PRECEDENTES I COVID | LEGISLAÇÃO I TJRJ (julgado) I TJRJ I STF | STJ 

 

Acesse no Portal do 

Conhecimento 

Atos oficiais   

Biblioteca  

Ementário 

Precedentes  

Publicações  

   Súmula TJRJ 

    Suspensão de prazos 

     Boletim COVID-19 

Informativos 

 STF nº 1061   novo 

     STJ nº 742    

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=FGgQNSxMKu0%2FqFMzJNJAr9cL9RnbB9WNRrjAVhNTxQA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=iKfKlzYqskWB%2FTnFI%2FCZVKAW12PHGVQolYsRm0cvAmk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=IIJ%2FXNpDv5WZ%2Fzz7z6pw%2BVz9P0naEgNewp2JCqgg8aI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=lzi4rwGvASx%2Fw9MmCTBwQPWUkq%2Fu%2FFqAwDEgaqLg3%2Fw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=jiKbmS7svophugwwO%2BXIc5AhZCN2PAqMM7UfSVcTyuQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=b3OW1iwsruRPq8%2BWu%2ByG59suLGi1VWYO5sFe5vYK8FA%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1061.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0742.pdf


 

   
 

crédito tributário sobre qualquer outro, exceto créditos trabalhistas e de acidente de trabalho. Assim, segundo o 

TRF-4, o CPC, por ser lei ordinária, não poderia tratar da matéria. 

 

No RE ao Supremo, o escritório de advocacia argumenta que a norma do CPC não trata de legislação tributária 

nem de crédito tributário, mas de honorários advocatícios. Afirma, ainda, que o dispositivo considerado inválido 

promove valores constitucionais, como o princípio da dignidade da pessoa humana e a indispensabilidade do 

advogado à administração da justiça, e que a Constituição Federal reconhece a natureza alimentar dos honorários 

advocatícios. 

 

Repercussão geral 

 

Em manifestação no Plenário Virtual, o relator do recurso, ministro Dias Toffoli, observou que a discussão 

interessa a todos os advogados e à Fazenda Pública de todas as unidades federadas. Ele destacou a relevância 

jurídica, econômica e social da matéria, tendo em vista o conflito entre o interesse dos advogados em receberem, 

com preferência, os créditos em questão, pois teriam natureza alimentar, e o interesse arrecadatório da Fazenda 

Pública para o planejamento e execução de suas políticas públicas e do interesse geral. 

 

O mérito da controvérsia será submetido a julgamento no Plenário físico, ainda sem data prevista. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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COVID 

 

Novas notificações de Covid-19 nos presídios aumentaram 98% em junho 
 

Fonte: CNJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Lei Municipal nº 7.455, de 08 de julho de 2022 - Dispõe sobre a promoção e a valorização de protetores 

e cuidadores de animais no município. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490309&ori=1
https://www.cnj.jus.br/novas-notificacoes-de-covid-19-nos-presidios-aumentaram-98-em-junho/
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/855433/5394


 

   
 

 

Lei Municipal nº 7.453, de 08 de julho de 2022. Altera a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 5.225, de 

2010, que dispõe sobre a implantação de turno único no ensino público nas escolas da rede pública municipal. 

 

Lei Municipal nº 7.451, de 08 de julho de 2022 - Dispõe sobre medidas para o combate à poluição 

ambiental e institui a Campanha de Conscientização, Prevenção e Controle de Queimadas e Incêndios no 

Município do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Fonte: D. O. Rio 

 

Lei Federal nº 14.398, de 08 de julho de 2022  - Institui o documento de identidade de notários e 

registradores e de escreventes de serventias extrajudiciais. 

 

Lei Federal nº 14.397, de 08 de julho de 2022  - Anistia infrações e anula multas por atraso na entrega 

da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP). 

 

Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022  - Dispõe sobre apoio financeiro da União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural; 

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para não contabilizar 

na meta de resultado primário as transferências federais aos demais entes da Federação para enfrentamento das 

consequências sociais e econômicas no setor cultural decorrentes de calamidades públicas ou pandemias; e 

altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para atribuir outras fontes de recursos ao Fundo Nacional da 

Cultura (FNC). 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0003894-82.2017.8.19.0066 

Rel. Des. Fernando Fernandy Fernandes 

j. 30.06.2022 e p. 05.07.2022 

 

Apelação Cível. Ação indenizatória. Responsabilidade civil. Erro de diagnóstico. Alegação de falha no 

atendimento prestado em unidade de saúde. Sentença de improcedência. Irresignação da parte autora que não 

merece acolhida. Fato do serviço. Responsabilidade civil objetiva. Biópsia hepática guiada por ultrassonografia 

que não detectou carcinoma posteriormente constatado em outro procedimento. Prova pericial conclusiva no 

sentido da ausência de erro médico, bem como da inexistência de danos em razão do período decorrido entre a 
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realização dos exames. Parte autora que não se desincumbiu do ônus de provar, minimamente, o fato constitutivo 

do direito que alega ostentar, nos termos do art. 373, I, do CPC. Recurso a que se nega provimento. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Presos mãe e padrasto indiciados pela morte de menino de um ano em Duque de Caxias 

 

Homem que atirou bomba caseira em comício tem prisão preventiva decretada 

 

Capitão da Marinha acusado de matar pais do ex-namorado vira réu em ação e tem prisão 

mantida 

 

Fonte: TJRJ 

 

Confira a programação dos próximos eventos jurídicos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Supremo invalida regras da Constituição do Amazonas sobre implantação de usinas 

nucleares 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou dispositivos da Constituição do Amazonas que dispõem 

sobre a implantação de usinas nucleares, assim como a entrada, o armazenamento e o processamento de 

material radioativo em âmbito estadual. Em sessão virtual encerrada em 1°/7, o colegiado, por unanimidade, 

julgou procedente o pedido formulado pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6858. 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00044273245E41808957DFF283DA0159BAC7C51212355461&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/98033340
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/98012043
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97976734
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97976734
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/98117811


 

   
 

Os dispositivos questionados estabelecem condicionantes para a instalação de usinas, a entrada e o 

processamento de material radioativo, proíbem depósito de lixo atômico no território estadual e classificavam a 

Zona Franca de Manaus como “Zona Desnuclearizada”. 

 

Jurisprudência 

 

Em seu voto, o relator da ação, ministro Ricardo Lewandowski, destacou que a União tem competência privativa 

para a edição de leis que disponham sobre atividades nucleares de qualquer natureza, transporte e utilização de 

materiais radioativos e localização de usinas nucleares. 

 

O ministro ressaltou que a jurisprudência do STF, aplicada em diversas ações contra normas estaduais contendo 

proibições ou restrições similares, é pacífica em considerar inconstitucionais dispositivos nos quais os estados 

dispõem sobre atividades que se relacionem de alguma forma com o setor nuclear. 

 

Segundo o relator, a Constituição estabelece as atribuições e responsabilidades de cada ente da federação, de 

forma a evitar eventuais sobreposições de atribuições. "Em um sistema federativo equilibrado não podem 

coexistir, como regra, normas distintas que disciplinem matérias semelhantes", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Entidade fechada de previdência não pode cobrar juros como se fosse banco ao emprestar 

para beneficiários 

 

Para a Quarta Turma, entidades fechadas de previdência privada não se equiparam a instituições financeiras; 

por isso, caso concedam empréstimos a seus beneficiários, não podem cobrar juros capitalizados – a não ser na 

periodicidade anual e desde que a capitalização tenha sido expressamente pactuada entre as partes após a 

entrada em vigor do Código Civil de 2002. 

 

O colegiado, por maioria, firmou esse entendimento ao dar provimento ao recurso especial interposto por um 

beneficiário que, após tomar empréstimos com uma entidade de previdência complementar fechada, ajuizou ação 

para a revisão dos contratos, alegando que a entidade promoveu a capitalização de juros mensalmente, de 

maneira velada – o que não teria sido contratado. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490313&ori=1


 

   
 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) considerou que as entidades fechadas de 

previdência privada seriam equiparadas às instituições financeiras para celebrar contratos de mútuo com seus 

participantes, e, assim, seria admitida a incidência da capitalização mensal de juros quando pactuada. 

 

No recurso submetido ao STJ, o autor da ação alegou que a Lei Complementar 109/2001, que distinguiu as 

espécies de entidades de previdência complementar aberta e fechada, derrogou o artigo 29 da Lei 8.177/1991 na 

parte em que igualava as entidades fechadas a instituições financeiras, de modo que essa equiparação foi 

mantida apenas para as abertas. 

 

Entidades fechadas de previdência não integram o Sistema Financeiro Nacional 

 

O ministro Marco Buzzi, cujo voto prevaleceu no julgamento, lembrou que a Súmula 563 do STJ dispõe que o 

Código de Defesa do Consumidor não é aplicável à relação entre a entidade fechada de previdência e seus 

participantes, pois seu patrimônio e seus rendimentos revertem-se integralmente no pagamento de benefícios, 

caracterizando-se pelo associativismo e pelo mutualismo – o que afasta o intuito lucrativo e a natureza comercial. 

 

Por isso, afirmou, é "inviável equiparar as entidades fechadas de previdência complementar a instituições 

financeiras, pois, em virtude de não integrarem o Sistema Financeiro Nacional, têm a destinação precípua de dar 

proteção previdenciária aos seus participantes". 

 

Na avaliação do magistrado, eventuais empréstimos de dinheiro concedidos pela instituição aos beneficiários não 

podem ser admitidos nos moldes daqueles realizados pelos bancos, já que os valores alocados ao fundo comum, 

na verdade, pertencem aos participantes do plano, existindo explícito mecanismo de solidariedade, de modo que 

todo excedente do fundo de pensão é aproveitado em favor de seus integrantes. 

 

Se contratada, capitalização de juros deve ser anual 

 

Marco Buzzi afirmou que, nesses empréstimos, é ilegítima a cobrança de juros remuneratórios acima do limite 

legal, e que as entidades fechadas apenas estão autorizadas a capitalizar os juros na periodicidade anual, desde 

que o encargo tenha sido pactuado na vigência do Código Civil de 2002, pois são legalmente proibidas de ter fins 

lucrativos (artigo 31, parágrafo 1º, da LC 109/2001). 

 

O magistrado explicou que, segundo o Código Civil, os juros remuneratórios, quando não convencionados entre 

as partes, deverão ser fixados nos termos da taxa que estiver em vigor para o pagamento de impostos da Fazenda 

Nacional (artigo 406), permitindo-se, contudo, a capitalização anual (artigo 591). Nesse sentido, observou, 

o artigo 161, parágrafo 1º, da Lei 5.172/1966 estabeleceu a taxa de 1% ao mês. 

 

O ministro também ressaltou que, em razão de não serem instituições financeiras, essas entidades se submetem 

à Lei de Usura (Decreto 22.626/1933), a qual veda a estipulação de taxas de juros superiores ao dobro da taxa 

legal (artigo 1º), bem como a contagem de juros sobre juros (artigo 4º), salvo a anual, se expressamente pactuada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp109.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8177.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp109.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art591


 

   
 

 

No caso em julgamento, ele concluiu que, como as instâncias ordinárias não constataram a expressa contratação 

da capitalização de juros, é inviável a sua cobrança pela entidade de previdência fechada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Humberto Martins suspende decisão que impedia construção de ponte pela Vale 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu a decisão judicial que impedia a imissão da Vale S/A na 

posse de um terreno em Marabá (PA), em processo de desapropriação para a construção de ponte ferroviária 

sobre o Rio Tocantins. 

 

"Está caracterizada a grave lesão à ordem pública na sua acepção administrativa, em decorrência dos entraves 

à execução normal e eficiente da política pública desenhada e estrategicamente escolhida pelo gestor público", 

declarou o ministro, que também apontou o risco de prejuízos econômicos em decorrência do atraso da obra. 

 

Para ele, foi indevida a interferência do Poder Judiciário estadual ao suspender a imissão na posse. "A solução 

jurídico-administrativa desenhada foi construída por meio de debate fático-jurídico em âmbito administrativo, não 

se podendo descurar da expertise da administração pública na área viária e de sua análise técnica com relação 

às consequências fáticas para a prestação eficiente do serviço público para a comunidade", declarou.  

 

O presidente considerou demonstradas a urgência e a necessidade da imissão na posse pleiteada pela 

Vale.Martins observou que pessoas públicas de direito privado prestadoras de serviço público – como a Vale, 

concessionária da ferrovia – têm legitimidade para pedir ao STJ a suspensão de decisões judiciais que 

representem risco para a ordem, a saúde, a segurança ou a economia pública. 

 

Discussão sobre o valor da área em desapropriação 

 

A ação de desapropriação foi ajuizada com base em declaração de utilidade pública e no Decreto-Lei 3.365/1941, 

sendo concedida a liminar de imissão provisória na posse pelo juízo cível de Marabá. Após recurso dos 

proprietários, o Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) suspendeu a imissão na posse, determinando a realização de 

perícia judicial para avaliação do terreno. 

 

No pedido de suspensão dessa decisão dirigido ao STJ, a Vale argumentou que a prévia avaliação do bem não 

é condição para a imissão na posse, pois o valor ofertado inicialmente pode ser complementado em momento 

posterior, se necessário. 

 

Ainda segundo a empresa, a obra é de utilidade pública e essencial para o escoamento de minérios na região. 

Além disso, mencionou investimentos superiores a R$ 4 bilhões no aumento da capacidade da estrada de ferro 

Carajás e afirmou que a liminar pode atrasar em um ano a conclusão do projeto, gerando prejuízos significativos. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11072022-Entidade-fechada-de-previdencia-nao-pode-cobrar-juros-como-se-fosse-banco-ao-emprestar-para-beneficiarios.aspx


 

   
 

 

Valor será apurado após a instrução probatória 

 

O ministro Humberto Martins lembrou que o Poder Judiciário não pode desconsiderar a presunção de legitimidade 

dos atos do Executivo em situações como a analisada, pois, quando atua dessa forma, acaba interferindo na 

execução de políticas públicas – como é o caso da expansão da estrada de ferro em Marabá. 

 

"O depósito prévio efetuado não inviabiliza a imissão provisória na posse, porquanto não tem o objetivo de cobrir, 

em definitivo e de forma absoluta, o valor referente à indenização devida, o qual será devidamente apurado após 

a instrução probatória necessária, conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça", disse o ministro. 

 

De acordo com Martins, "estão demonstradas a urgência e a necessidade da imissão na posse pleiteada para a 

continuidade da execução de obra ferroviária, de utilidade pública reconhecida, estando presente a autorização 

do poder público à concessionária para a efetivação da referida imissão". 

 

O presidente destacou que a Lei 13.655/2018, ao alterar a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, 

impôs aos julgadores a necessidade de considerar as consequências jurídicas e administrativas de suas 

decisões, vedando a fundamentação baseada apenas em valores jurídicos abstratos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende decisões que alteravam distribuição de royalties de petróleo no RN e em SP 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu decisões judiciais que favoreciam os municípios de Galinhos 

(RN) e Peruíbe (SP) na divisão de royalties pela exploração de petróleo e gás natural. 

 

Ao atender aos pedidos de suspensão apresentados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP), o ministro considerou indevida a interferência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

(TRF1) em ambos os casos, por desconsiderar a expertise técnica da agência reguladora. 

 

O presidente apontou o possível efeito multiplicador das liminares concedidas em segunda instância. 

"Dado o caráter técnico-legal que baseia o rateio dos royalties, pertinente que se prestigie, em hipóteses como a 

presente, o princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos", afirmou o ministro ao suspender as 

decisões. 

 

Parâmetros de distribuição não previstos em lei 

 

No caso de Galinhos, o município ajuizou ação questionando o artigo 17 do Decreto 2.705/1998, pois a norma 

teria reduzido a base de cálculo determinada pelo artigo 49 da Lei 9.478/1997 (Lei do Petróleo). A sentença foi 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10072022-Ministro-Humberto-Martins-suspende-decisao-que-impedia-construcao-de-ponte-pela-Vale.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10072022-Ministro-Humberto-Martins-suspende-decisao-que-impedia-construcao-de-ponte-pela-Vale.aspx


 

   
 

desfavorável ao município, mas, ao analisar o caso, o TRF1 entendeu que o decreto claramente limitou a base 

de cálculo. 

 

A corte regional reconheceu, em caráter provisório, que Galinhos tem o direito de receber os royalties sem as 

limitações impostas pelo decreto, editado um ano após a aprovação da Lei do Petróleo. 

 

Neste pedido de suspensão (SLS 3.137), a ANP argumentou ao STJ que, além de afastar a aplicação do decreto, 

a decisão do TRF1 instituiu parâmetros não previstos na legislação para a distribuição dos royalties, causando 

grave lesão à ordem administrativa. 

 

Por sua vez, o município de Peruíbe, em duas ações distintas, pleiteou o recebimento de royalties por ser afetado 

pelas operações realizadas no campo de produção de Mexilhão, com o qual é confrontante, e por existirem em 

seu território instalações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural de lavra marítima. 

 

Após decisões desfavoráveis em primeira instância, o TRF1 deferiu liminares para reconhecer o direito do 

município, provisoriamente, ao recebimento dos royalties pleiteados. 

 

Ao requerer a suspensão dessas liminares (SLS 3.138), a ANP afirmou que o enquadramento de Peruíbe no rol 

dos municípios beneficiários dos royalties ocorreu "ao arrepio dos critérios técnicos", violando a lei e causando 

grave lesão à ordem administrativa. 

 

Reformulação indevida de critérios técnicos 

 

Para o ministro Humberto Martins, a suspensão das liminares do TRF1 é necessária diante da reformulação 

indevida dos critérios de enquadramento e divisão de royalties. 

 

"Incontestável que o julgado atacado promove, de forma absolutamente abrupta, a reformulação da base de 

cálculo dos royalties, afetando de forma indireta a economia e a ordem pública dos municípios que, beneficiados 

junto com a municipalidade de Peruíbe, participam do rateio", afirmou Martins no julgamento da SLS 3.138. 

 

O ministro – que embasou sua decisão em precedentes do STJ e do Supremo Tribunal Federal – também chamou 

atenção para o presumível efeito multiplicador da situação gerada pelas liminares, tendo em vista o impacto e a 

relevância da questão para os diversos municípios brasileiros que recebem royalties da exploração dos recursos 

naturais e poderiam ajuizar ações semelhantes para rever os critérios técnicos. 

 

A suspensão das decisões é válida até o trânsito em julgado das ações originais que questionam a distribuição 

dos royalties. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09072022-STJ-suspende-decisoes-que-alteravam-distribuicao-de-royalties-de-petroleo-no-RN-e-em-SP.aspx


 

   
 

Presidente do STJ mantém prisão de Monique Medeiros, acusada pela morte do filho Henry 

Borel 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, negou o pedido da defesa para suspender a prisão preventiva de 

Monique Medeiros, ré pela morte de seu filho, Henry Borel, ocorrida no Rio de Janeiro em 2021. 

 

Segundo a denúncia do Ministério Público, Monique teria se omitido ao permitir que o outro réu do processo, o 

ex-vereador Jairo Souza Santos Junior, conhecido como Dr. Jairinho, agredisse a criança até a morte. 

 

Para o ministro Humberto Martins, o pedido de liminar se confunde com o mérito do habeas corpus. 

 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) restabeleceu a prisão preventiva da acusada, reformando decisão 

do juízo de primeiro grau que, em abril, havia substituído a medida por monitoramento eletrônico. 

 

Restabelecimento da prisão foi devidamente fundamentado 

 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa pleiteou, subsidiariamente, a transferência da ré para uma unidade 

prisional do Corpo de Bombeiros ou da Polícia Militar do Rio de Janeiro, ou a substituição da prisão por medidas 

cautelares diversas. 

 

Para o ministro Humberto Martins, a corte fluminense fundamentou devidamente o restabelecimento da prisão, 

de modo que não há flagrante ilegalidade que justifique o deferimento de liminar em regime de plantão. 

 

Martins apontou ainda que o pedido de liminar se confunde com o próprio mérito do habeas corpus, motivo pelo 

qual se deve aguardar a análise mais aprofundada do caso, a ser realizada quando do julgamento definitivo pela 

Quinta Turma, onde o relator será o ministro João Otávio de Noronha. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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